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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 300/2021 
PROCESSO 10/2021 

 

1. DA RETIFICAÇÃO  

 

1.1. O Edital, em sua página 03, Item 5 - CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS, ONDE SE LÊ: 

 
5. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 
a) grupo de projetos de fornecedores locais; 
b) grupo de projetos do território rural; 
c) grupo de projetos do estado; 
d) grupo de propostas do País.  

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
a) o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 
b) o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 
País; 
c) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
a) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
b) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;  
c) os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 
(detentores de DAP Física). 

5.4. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com 
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.2 e 5.3. 
5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 
Jurídica.  
5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão do fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 
 
1.1.1. LEIA-SE: 
 
5. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em (De acordo com a Resolução 
FNDE nº 06/2020): 

a) grupo de projetos de fornecedores locais; 
b) grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas; 
c) grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias; 
d) grupo de projetos do estado; 
e) grupo de projetos do país. 
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5.1.1. Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 
 
5.1.2. Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em 
números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica. 
 
5.2. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

a) o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
b) o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
c) o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 
d) o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 
5.3. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

a) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

b) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

c) os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

 
5.4. no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 
 
5.5. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
 
5.6. Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados acima, itens 5.2 e 5.3. 
 
 

1.2. O Edital, em sua página 01, ONDE SE LÊ: 

 
Chamada Pública nº 01/2021 para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais 
beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da 
Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, com dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, no art. 17 do Decreto nº 
7.775, de 04 de julho de 2012, e na Resolução GGPAA nº 50, publicada no DOU de 26 de setembro de 
2012, e suas alterações. 
 
1.2.1. Leia-se: 
 
Chamada Pública nº 01/2021 para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais 
beneficiários que se enquadrem nas disposições do PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência”. 
 
 

1.3. O Edital, em sua página 01, ONDE SE LÊ: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA, estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com 
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sede à Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 46.223.707/0001-68, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor LUCIANO PERES, no uso de suas 
prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 17, da Lei 12.512/2011, e nas Resoluções GGPAA 
nº 50/2012, nº 56/2013, n° 64/2013 e nº 73/2015, através da Coordenadoria Municipal da Educação, 
vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais 
beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326/2006, por meio da Modalidade 
Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de licitação, a vigorar até 
31 de dezembro de 2021. 
 
1.3.1. LEIA-SE: 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA, estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 46.223.707/0001-68, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor LUCIANO PERES, no uso de suas 
prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei 11.947/2009, Resolução nº 38/2009 do Ministério 
da Educação, Resolução 26/2013 do CD/FNDE, Resolução 04/2015 CD/FNDE e Resolução CD/FNDE 
06/2020, através da Coordenadoria Municipal da Educação, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições do PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar, por meio da modalidade de Compra 
Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de licitação, a vigorar até 31 de 
dezembro de 2021, conforme especificações descritas no Termo de Referência. 
 
 

1.4. O Anexo 06 - Minuta de Contrato, página 19, ONDE SE LÊ: 

 
As partes acima identificadas têm entre si justo o presente contrato compreendendo o objeto do 
presente edital, nos termos da proposta constante do processo de licitação na modalidade Chamada 
Pública nº 01/2021, ao qual se acha fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 
12.512/2011, e das Resoluções do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos (GGPAA) nº 
50/2012; nº 56/2013; n° 64/2013; e nº 73/2015,  resolvem  celebrar o  presente  Contrato,  mediante  as  
cláusulas  que seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, na 
modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da 
demanda da Coordenadoria Municipal da Educação, especificamente à Merenda Escolar, de acordo com 
o edital da Chamada Pública nº 01/2021, que integra o presente Contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 
 
1.4.1. LEIA-SE: 
 
As partes acima identificadas têm entre si justo o presente contrato compreendendo o objeto do 
presente edital, nos termos da proposta constante do processo de licitação na modalidade Chamada 
Pública nº 01/2021, ao qual se acha fundamentado nas disposições da Lei nº 8.666/93, Lei 11.947/2009, 
Resolução nº 38/2009 do Ministério da Educação, Resolução 26/2013 do CD/FNDE, Resolução 04/2015 
CD/FNDE e Resolução CD/FNDE 06/2020,,  resolvem  celebrar o  presente  Contrato,  mediante  as  
cláusulas  que seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação é Aquisição de alimentos de agricultores familiares, por meio da 
modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 
01/2021, que integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
2.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no edital e seus anexos datado de 22 de 
fevereiro de 2021. 

 
Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Fartura 
Em, 02 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

LUCIANO PERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


